
f,STADO DO PÀ}TÁ
pRE FEITIJnA M uN icIpAL D E cÂNÂ Ã oos.cEn.l,;tÁs

CÀI}I§ET§ DA PRI:FEITÀ

Poriaria no 23120?3€P

DE§|GNAÇÃO DE FISCÀL DE C0NTRATO

Designa servidor oara accmpatthar e fiscalizar a execução dos

conkatos no exercicio de 2023, Íirmados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Estado do Pará.

A PreÍeita Municipal de canaã dos carajás, E§tado do Pará, o sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ

GADELHA, no uso de suas atribuiçoes legais, considerando o disposto no art, 67 da Lei 8.666, de 21 de

junho de 1993.

RESOLVE:

Arl 1ú - Designar o(a) servido(a) ARLINDO DOS SANTOS ARAUJO, CPF no 394.252.1§3'91,,

Ma$icgla: 0231058, cargolfunçâo: ASSESS0R ESPECIAL l, para acompanhar e fiscalizar a execuçâo

dos contratâdos no exercicio de 2123, cuio o objeto á íomecimento de Üombustível, lubriÍicante e

derivados, das seguintes secretarias e fundo municipaljunb a Secretaria Municipa! de Administraçâo de

Canaã dos Canajás, Estado do Pará.

Fundo Municipal de Saúde

§ecrctaria Municipal de SaúCe

Fundo Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educaçâo

Se,cretaria Municipal de Desenvol virnento §ociai

Fundc Munic:pal do Direito da Criança e do Adolescente- CMDCÀ

Fundo Municípal Desenvoivimento Social

Fundo Municipalde Meio Antltiente

Contoladoria Geral lntemo do l,'lunuipio

Procuradofia Geml do MunicíP;o

§ecretada MuniciPal de Governc

§ecretaria Municipal de Planejanento

Secretaria Municipal de Rdministnaçã0.

Secretaria Municipal de Finançal

§ecretaria Municípal de Obr'as

§ecrekria fvlunicipa! ue Seg ur:nçe Püblica Viána- SEM§PL,V

§ecretaria Municipalde Produçãc e Desenvolvimento Ru.al 
"

§ecretaria Municipalde indusria e Comercio ,

Secretaria Municipal de l'iabitaçáo

Art. 20 - Detenninar que o Íiscai (,ra dâ$lEnâdo oevetá:

| -zelar pelo tielcumprimento io contratc, aí'otândo ern registro proprio todas as oconências à

sua execução, d'eterminando o que íor necessário à reguiarização das ialtas ou dos defettos observados,

e, submeter aos seus superioies, eín tempc hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua

competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuarnerite, e quaiidade dos seruíços presta3os elou rnateriais fornecidos pela

CONTRATADA, enn periodicidade advquada ao olijeto do cúntrato, e durante o seu período de vaiidade,

eventualmente, propor a autoridade suoerior a aplicaçrio Cas penaiidarles legalmente estabelecidas;

lll- atestãr, fornnalmente, nos autcs dos prôcs.rscs, as notâs fiscais r"elativâs aos seruiços

prestados elou aos materiais íornecidos, antes do encarninharent,: ao Financeiro para pagamentc.

Assinado digitêlmente na forma da Lei 11,419/2006 poTJOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA em L4/O2/2O23 LLt2O,



Art 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e

Art 50 - Esta Portaria dhtla em vigor na data de sua

Art. 60 - Revogam-se as disposiçoes em contrário,

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CU

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

dia do mês de janeiro de 2023.

JOSEMIRA

CARAJÁS

carg0 atual de ocupação e o

de 2023 firmados Pela

PARA, não demrrerão ao

a receber de acordo com o cargo

ESTADO DO PARA, ao 09 ( nove)

Assinado digitalmente na forma da Lei LL,4fgl2o06 por JoSEMIRA DINIZ GADELHA em l4/O2/2A23 lLtzo.

pREFEITURA i\tuNlcIPAL DE ceire.& oos
GABINETE DA PREFETTA



Eu, ARLINDO DOS SANTOS ARAUJO, CPF no 394.252.153-9í, Matricula: 0231058, cargo/função:
ASSESSOR ESPECIAL l, FISCAL DE CONTRATO, nomeado pela portaria 1AàA?3'GP, designado para
acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos contnatados no exercício de 2023, firmados pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PARÁ, aceitando o encargo e presto os seguintes
comprcmissos.

ESTADO DO PARÁ
PREFETTURA MUNICIPAL D§ CANAÃ OOS CARAJÁS

CABINETE DA PREF'EITA

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DA LEGALIDADE:

?rt. 67 da Lei Geraldas Lhitações No 8.666/93"

'AÍt. 67 A execução do confato deveÉ ser acompanhada e Íiscalizada por um
representante da Administação especialmente designado, permitida a contratação
de terceiros para assisti-lo e subsidiálo de informa@es pertinente a essa atribuiçã0"

Compmmetome a bem desempenhar e cumprir as atribui@es de representar os firmados pela
PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PARA, aceitando o encargo presto

os seguíntes compromisos, no acompanhamento e fiscalização que envolver a execução de contnatos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem
qualtuidesignado (a),

para funcionar nos autos na qualidade para o

Do que para constar, lavra-se o presente Ílm assirxr.

Atenciosamente, \

Port.

Assinado digitalmente na forma da Lei 11,419,i2006 por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GAOELHA êm L4/O2/2O23 17120,

"§ 10 O representante da Administnação anotaÉ em registro póprio todas as
oconências relacionadas com a execução do contrato, determinando c que for
necessário à regularização das faltas ou deÍeitos observados."

"§ 20 As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes."



Perá, ll dcJaneiro de2023 . DiárioOficialdosMunicipiosdoEstadodoPará ' ANOXIVIN'3161

Art {'- Dê-sc ciência ao re,nidor dqignado c publiquc-se.

Arr 5l - Esta PoÍraria entra em vigor na data de sua assinatun" 
,

ArL 6'- Rcvogam-sc as disposi@x cm contrário.

RECISTRE§T4 PUBLIQT'E§D, CT'MPRA§E.

GÂBINETE DA PREFETTA MT'NICIPÀL DE CANAÃ DO§
cARÀrÁs, E§TAIro Do PARÀ ao 09 (nove) dia mês janciro dc

2023.

JOSEMIRA RÂIMUNDA DINIZ GADELHA
Prefeltr Munlclpel

TTruUO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDAI}E

Eu. DEISE §ILVA DOS SANTOS, CPF no 908'/165.402-15,

Matricula: 0231926 cargo/função: ASSESSOR ESPECTAL III, Pm
acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratados no exercício de

2023, firmados pela Secretaria Municipal de Âdministração, referente

as aquisições, material pennanente, serviços e locação de imóvel.,
aceitando o encarSo e presto os seguintes compromissos.

DÀLEGALIDADE:

"Art. 67 da Lei Gaal das Licitações N'8.666/93"

*Art,67 A execução do conüato deverá ser acompanhada e fscslizadl
por um repre§entsnte da Adminisbaçâo especialmente designado,
permitidâ a contrstaçÀo de terceiros para rssisti-lo e subsidià-lo de

informações pertinentc a essa atribuição"

'§ l" O representante da Administração anotani em regisro próprio
todas as ocorràrcias relacionadas com a cxecução do conreto,
dcterminando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou
defeitos observados."

*§ 2'As dccisôcs e providências que ultrapassarem s competênciâ do

representantc deverão ser solicitadas a seus superiorts em tempo hábil
para a adoção das mcdidas convcnicntcs."

Comprometo-me a bcm dcscmpeúar e cumprir as atribuiçôes de

Íepresentar os firmados pela Secretaria Municipal de Administração,
Secrctaria Municipal dc Govemo. c Confioladoria Gcral Inrcrna do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Panii aceitando o encargo
prcsto os seguintes compromissos, no acompanhamento c fiscalização
que envolvcr a cxecução de contratos,

Declaro-mc daimpedido(a) e sem cuspeiçâo para funcionar nos autos

na qualidade para o qual fui desigrrado(a).

Do que para constar, lavra-sc o prcscotr Tcrmo, quc ao fimassino.

Atenciosamente,

DEISE SILYÁ DOS SÁNTOS
Fiscal dc Conhato
Port.24l202l-GP

Publicrdo porr
Danicl de S. Diniz da Silva

Código ldentllicrdor:4301 64C2

CABINETE DA PRET'EITA
PORTARH N'23/2OX}.GP

Portrrle n'23/2023-GP

DESIGNAÇÃO DE fl§CAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e Íisealizar a
execução dos contratos no exerclcio dc 2023,
frrndos pela PREFEITURÁ MIJMCIPAL DE
CANAÂ Dos CARAJÁS, Êstado doPará.

---. ,:-i-----l^:--t ---. L-ra-- --
Assinado digitatmBntÉ na forma da Lei 11.419,i2õõÉ-iidiiõse-úiú-RA$'4úNDÀaiNIz GADELHA am t4/o2/2o23 Lttzo, l4

A Prefeila Municipal de Canaã dor Carajris, Estado do Pará' o Sr.

,OSEMIRA RAMLJNDA DINIZ GÀDELHÀ no uso de suas

afibuiçôcs legais, considerando o disposto no art. 67 da Iri 8'6ó6' dc

2ldejunho dc 1993.

RE§OLVE:

Art 1' - Desipar o(a) scrvido(a) ARLINDO DOS SANTOS
ARÂÚJO, CPF n' 39{J52.153-91,, Matsicula: 0231058'

cargo/função: ASSESSOR ESPECLAL I, para acompaohar c fiscalizar
a exccução dos conúatados no excrcício de 202f, cujo o objao é

f-o1oçcimcnto de Combusdvcl, lubrificmtc c dcrivados, das scguinrcs

secretarias e fundo municipal junto a Secrctaria Municipal de

Adniaistração dc Canaã dos Carajás' Estado do Pará.

FudoMunicipaldc Sarde
Secretaria Municipal dc Saúdc
Frmdo Municipal dc Educação
Secretaria Municipat dc Educação
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Fundo
Fundo
Fundo

do Dircito da Criança c do Adolcsccntê- CMDCA
Desenvolvimento Social
dc Meio Ambiente

Consoladoria Geral Intemo do Municlpio
?mcuradoria Gerol do Municlpio
Secretaria Municipal de Govemo
§ecretaria Municipal de Plaoejamento
§ecrc.taria Municipal de Administação
§ecretario Municipal de Finanças
§ecretaria Municipal de Obras
§euctaria Municipal de §egurança Publica Viária- SEMSPW
§ecretaria Municipsl de Ptoduçâo e Dêsenvolvimeoto Rural
Secretaria Municipal de Industia e Comercio
§ecretaria Municipal de Habitaçâo

Ar!,2'- Determinar quc o fiscal ora dcsignado devcrá:

| - zelu pelo ficl cuÍnprimcnto do contrato, anot ndo cm rcgistro
prôprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o quc for
neccssário à regularização das faltas ou dos dcfeitos obscrvados, e,

submeter aos seur superiores, em tcmpo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos tcrmos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou

matcriais fomecidos pela CONTRATADA, em periodicidadc
rdequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,

êvcntualmente, propor a autoridadc supcrior a aplicação das

penalidadec legalmente estabelecidas;
III- atesar, formalmeatc, nos outos dos proccssos, âs notm fiscais
relativas aos serviços prestados dou aog rnatcriais fomecidos, aates do
encaminhamento ao Financciro para pagamcnto.

Arü 3'- Pela acumulaç5o das atribuiçôes referentc ao csrgo atual de

ocupação e o acompanhamento e fiscalizaçâo à execução dos

contratados no exercício de 2023 firmados pela PREFEITURÂ
MUMCIPAL DE CA}.IAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PÂRÂ
não deconerão ao nomeado, o acréscimo ôos ssut vencimentos,

continuando os mesmos a r€ceber de acordo com o caÍgo dc origcm.

Art 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

ArL 5" - Esra Portoria entra em vigor na data do sua assinatura,

Art.6o - Revogarn-se âs disposições emcoutrário,

R§GI§TRT-SA, PUBLIQUT.SE, CUMPRA§E.

GABIN§TE DA PRETEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARÀ,Á§, ESTADo DO PARÁ, ao 09 ( nove) dia do mês de
janciro dc 2023.

JASEMIRÁ RÁIMANDA DINIZ G/IDELH/
Prefeita Muicipal

TERMO DE COMPROMI§SO E RESPONSABILIDAI'E



Paú, I I de Janeiro de 2023 Dituio dos Municlpios do Esrado do Parâ ' ANO XIV lN'3161

EU, ARLINDO DOS SANTO§ ARAÚ'O, CPF NO 394,252.13?..91,

Matricuta: 0231058, cargolfirnçâo: ASSES§OR ESPECIAL I,
FISCAL DE CONTRATO, nomcado pela po*aria 23f20234P,
designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos coÍttrâtãdos no

exerclcio de 2023, íirmados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS, ESTÀDO DO PARÂ aceitando o enÕalgo

c presto os seguintes compromissos'

DÀLEGALIDÀDE;

-Art.67 da I*i Geral das Licitações N" 8.666/93"

*Art. 67 À execução do contrato deverá ser ocompanhada e Íiscalizada

por um rcpre§entanüo da Administação especialmente desigrado,
pentritida a contratação de terceims para assisti-lo e subsidiá-lo de

infomrações pertinente a cssa anibuição"

'§ l" O repÍesentante da Administração anotaú em registro próprio

todas â9 ocorrências relacionadas com â execugão do contrato,

dacrminando o que ôr necessário à regularização das faltas ou

defeiÍos observados."

"§ 2" As decisões e povidências que ultrapassarem a competência do

reprcscntànte devcÍâo scr solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoçâo das medidas convenientes."

Comprcmcto-me a bem dosempeúar e cumpú as atribuiçôes de

reprêsentâr os firmados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

ciw.E c. »os cÀRAJAs, Êstano Do PÂRÁ" aceitando o eÍtcsrgo
presto os seguintes compmmissos, no acompanham«rto e fiscalização

quc envotver a execução de contratos.

Declaro-mc desimpcdido (a) c se,m suspeição para funcionar nos âutos

na qualidade para o qual fui designado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino,

Atcnciosamente,

PoÍt.2312021-GP
Publlcado Por:

Daniel de S. Diniz da Silva
Códlgo ldentificsdor:3D588 I Bt

CÀBINETE DAPRETEITA
PORTARIA N25NO23.GP

Portrde n252023-GP
DESICNAÇÃO DE NSCAL DE CONTRATO

Designa scrvidor para acompanhar e fiscalizar a

cxecução dos contratos ao excrcício dc 2A23,
firrnados pela PREFEITURÂ MLJMCIPÂL DE
cANÂÃ Dos cARÂJÁs, Estado do Pará.

À Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Palá, o Sr.

JOSEMIRÂ RAIMT NDA DIMZ CADELHA, no uso de suas

atribuições legais, consideraodo o disposto no art. ó7 da Lei 8,666, de

21 dejunho de 1993.
RESOLYE:

Art 1' - Designar o(a) servidor(a) JOAO DE SOUSA LIMA
ALENCAR, CPF n' 011.635.281-70, Matricula: 0101728,
cargo/tunção: ANALISTA DE SISTEMAS DE INFORMACAO, para

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exerclcio de

2023, anjo o objeto contt?tação de empesa cspccializada na pÍestsção

de scrviços de accsso IP dedicado e cxclusivo a rede mundial de
computadores-Interne! atravês de pacotcs menseis com velocidade de

10 Mbps, paÍa ateoder as necessidades da Prefeitura Municipal de
Canaã dos Carajás, Estado do Paú

Controladoria Geral lnterno do Município

Assinedo digitêlmente na forma daLei LL.4Ls/zooo poiioêeurcÀ dnIüur'rodoífir2 csoelsa em L4/oz/2o23 tLtzo 15

Pmcuradoria Ccral do MunicíPio
SecÍ€tària Muflicipal de Govano
Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Administração
Secrttaria Municipal de Finanças

§ecretaria Municipal de Obras
Sec,retaria Municipal de Segurança Pública Viária- SEMSPIIV
Secretâria Municipal de Produção e Desenvolvimeoto Rural
Secretaria Municipal de lndustria e Comercio
Secretaria Municipal de Habitação

Art 2'- Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anoiando em registro
póprio todas as ocorrências À sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos s€us superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a suâ competência, nos termos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,

eventualmentc, propor a autoridade superior a aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas;
III- ates.ar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
rclativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
eneamiúamento ao Finrnceiro pam pagamento.

Art.3o - Pela acumulaçâo das atribuiçôes referente ao caÍgo atual de

ocupaçâo e o acompanhsmento e fiscalização à execução dos

contratados no exercício de 2023 firmados pela PREFEITI-IRA
MT'NICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, E§TÂDO DO PARÁ
não decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,

continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art 4" - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5o Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITÀ MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJÁ§, EsTADo Do PARÁ, ao 09 de janeiro de 2023.

TOSEMIRÁ RÁIMANDÁ DINIZ GADELHÁ
PÍeêitâ Municipal

TERT}ÍO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, Desigrrar o(a) servido(a) JOAO DE SOUSA LIMA ALENCAR,
CPf no 011.635.281-70, Matricula: 0101728, cargo/função:
ANALISTA DE SISTEMAS DE INFORMACAO, para acompanhare
fiscalizar a execução dos contratados no exerclcio de 2023, cujo o

objeto contrataÉo de empesa especializada na prestação de serviços
de acesso IP dedicado e exclusivo a rede mundial de computadores-
Intemêt, através de pacotes mensais com velocidade de l0 Mbps, para

atcnder as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará

, aceitando o encargo e presto os seguintes compromissos.

DATECALIDÀDE:

'Art. 67 da Lei Geral das Licitaçôes lf 8.666193

'Art 67 A execução do contrato deverá scr acompanhada c fiscalizada
poÍ um rÊpresentante da Administração especialmente designado,
permitida â contratâção de terceiros para assistiJo e subsidiálo de
informações pertinêüte â essa atribuição"

'§ l" O repreentatrte da Administração anotara em registro próprio
todas as ocorrôncias rclacionadas com â exeeução do contrato,
determiuando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos obseÍvados."


		2023-09-25T10:48:54-0300
	MARCOS PAULO ARAUJO SILVEIRA:07411458635




